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Resumo
Trata-se de uma revisão de literatura sobre 
institucionalização prolongada, transtornos 
mentais e violência. Uma busca sistematizada 
foi realizada nos principais bancos de dados e 
foram analisados trabalhos dos últimos 22 anos. 
Os resultados foram divididos em dois grupos: 
“Estudos relacionando fatores ligados à predição/
risco de violência e institucionalização” e “Estudos 
relacionando risco de violência e desassistência/
desinstitucionalização”. Verificou-se que a doença 
mental isoladamente não é fator diretamente 
associado ao maior risco de violência, que fatores 
relacionados à própria institucionalização e à 
assistência com privação de liberdade influenciam 
a predição de violência. Conclui-se que abordagens 
humanizadas, multiprofissionais e com equipe 
treinada, aliadas ao gerenciamento dos reais 
fatores de risco de violência, contribuirão para 
uma melhor assistência e menor necessidade de 
institucionalização.
Palavras-chave: Institucionalização; Transtornos 
Mentais; Violência; Psiquiatria Legal; Internação 
Compulsória de Doente Mental.
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Abstract

This study is a review of institutionalization, 
mental disorders and violence. A systematic search 
was performed in major databases, focusing on 
studies from the last twenty-two years. The results 
were divided into two groups: ‘studies on factors 
related to the risk of violence/prediction and 
institutionalization’ and ‘studies on the risk of 
violence and deinstitutionalization/inadequate 
mental treatment’. We found that mental illness is 
not directly associated with high risk of violence. 
Specific details of the institutionalization 
and assistance with deprivation of liberty are 
related to violent behavior. We concluded that 
humanized, multiprofessional approaches and 
trained staff, combined with the management of 
real risk factors of violence can contribute to a 
better health assistance and reduce the need for 
institutionalization.
Keywords: Institutionalization; Mental Disorders; 
Violence; Forensic Psychiatry; Commitment of 
Mentally Ill.

Introdução

A relação entre doença mental e violência é 
um tema que remonta à Antiguidade, sendo, nos 
dias de hoje, mais estudada com algum grau de 
sistematização, porém ainda com interpretações 
controversas. O conceito de doença mental, que 
se relaciona intrinsicamente ao que se chamava 
“loucura” tempos atrás, traz em sua concepção 
mais contemporânea a ideia de uma variação 
mórbida do normal que irá prejudicar a performance 
global da pessoa em diversos âmbitos, como social, 
ocupacional, familiar e pessoal, e/ou das pessoas 
com quem convive (Alencar; Rolim; Leite, 2013).

Um outro ponto-chave que se relaciona a 
esse conceito é o início do desenvolvimento das 
classificações relacionadas à periculosidade, 
especialmente após a criação da Associação 
Internacional de Direito Penal em 1889. Essa 
associação estabeleceu que seriam considerados 
perigosos: “1º) os reincidentes; 2º) os alcoólicos e 
deficientes de qualquer espécie; 3º) os mendigos 
e vagabundos” (Garófalo 1878 apud Mecler, 1996, 
p. 27). Nota-se, a partir daí, o tamanho do preconceito 
e do estigma já derramado sobre pessoas que 
tivessem variações do normal ou prejuízos no seu 
desenvolvimento psíquico, já que apresentariam 
grandes “anomalias” de comportamento que 
supostamente se correlacionavam a um aumentado 
risco de violência, chamado de “grau de perigo”. 
Isso se refletiu no sistema penal brasileiro, bem 
como em dezenas de outros países no mundo. O 
Código Penal Brasileiro de 1940, em seu artigo 22 
(depois modificado para o artigo 26 na sua revisão 
de 1984), definiu que eram “perigosos” os criminosos 
portadores de doença mental (Bruno, 1991).

Já anteriormente a isso, como sabido e relatado 
na história, o modo de se lidar com portadores da 
chamada “doença mental” acabou se tornando, em 
última análise, uma espécie de encarceramento. 
Instituições psiquiátricas criadas para tratamento 
de portadores de doença mental foram se tornando 
espécies de abrigos permanentes. De modo análogo, 
os chamados “manicômios judiciários”, instituições 
que abrigavam portadores de doença mental que 
haviam cometido crimes, também se tornaram abrigos 
permanentes. Assim, independentemente de terem 
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cometido crimes, esses indivíduos passaram a ser 
vistos como do próprio manicômio, ou “da instituição”, 
e assim permaneceram, mesmo após o fechamento da 
grande parte dessas instituições. 

Assim, neste trabalho, indivíduos que vivam ou 
viveram em algum tipo de situação completamente 
vinculados a uma instituição psiquiátrica ou algo 
equivalente são denominados de “institucionalizados”, 
e esse processo de “institucionalização”. O processo 
constante de modificação, não limitado a questões 
fisicamente estruturais mas envolvendo mudanças na 
mentalidade, na cultura que relaciona o adoecimento 
psíquico de modo amplo na sociedade e é mais 
impactante na situação da doença mental, é conhecido 
como “desinstitucionalização”. Ele só é possível 
por meio de políticas públicas de aprimoramento 
do tratamento em saúde mental (não somente o 
psiquiátrico), visando a, de fato, desinstitucionalizar, 
em um aspecto amplo, transformando-se e revendo-se 
conceitos, preconceitos, estigmas e demais fatores que 
envolvem o processo de adoecimento psíquico, com a 
oferta de outros dispositivos de atendimento em saúde 
mental, como os Centros de Atenção Psicossocial e 
acompanhamento ambulatorial não hospitalar.

Ao longo da história, a institucionalização foi a 
medida adotada para lidar também com portadores de 
transtornos mentais, termo mais amplo, englobando a 
doença mental clássica, especialmente as psicoses, mas 
também referindo-se a pessoas “fora da norma”, como 
acontece em distúrbios do comportamento, déficits 
cognitivos e outras dificuldades no campo psíquico. 
Por esse motivo e pela carência de um tratamento 
individualizado, multiprofissional e digno, esse 
dispositivo da institucionalização passou a ser usado 
de forma abusiva e indiscriminada, gerando, de fato, 
sérias consequências à saúde e à vida de muitos doentes 
e às suas famílias. A falta de recursos e de conhecimento 
científico à época foram importantes reforços para 
situações por vezes desumanas e ineficazes.

Por fim, somando todo esse contexto histórico e 
o tratamento antiquado da época, a legislação criada 
facilitou a realização de internações psiquiátricas 
que progrediram para a institucionalização do 
doente mental que cometesse algum delito por 
tempo indeterminado, até que houvesse “cessação 
de periculosidade” (Brasil, 1940, art. 97, § 1º). A 
ideia de risco presumido gerou uma grave distorção 

do que deveria ser um sistema para tratar e 
reabilitar o indivíduo e, paradoxalmente, o deixava 
enclausurado, ou seja, institucionalizado por longos 
períodos (Arbex, 2013; Confessor Júnior, 2018; 
Correia; Passos, 2017).

Desse ponto de vista, podemos refletir sobre 
violência em seus infinitos aspectos e classificações, 
atendo-se à definição da Organização Mundial da 
Saúde (OMS, 2002, p. 5): “uso intencional da força 
física ou do poder, real ou em ameaça, contra si 
próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo 
ou uma comunidade, que resulte ou tenha grande 
possibilidade de resultar em lesão, morte, dano 
psicológico, deficiência de desenvolvimento ou 
privação”. Nota-se que a violência está muito além 
do físico, podendo surgir, por exemplo, na forma de 
ameaça, ocasionando privações e modificações no 
desenvolvimento do indivíduo. Por isso, neste artigo, 
as relações entre violência e doença mental serão 
abordadas no suposto risco de periculosidade dessa 
população, reflexo de um grande e histórico estigma, 
e também serão considerados e avaliados os diversos 
tipos de violência que essa população sofre e pode 
sofrer, conhecendo-se a ampla definição da OMS.

Diversos trabalhos buscaram associar risco de 
violência a doença mental, mas muitos estudos 
descreviam amostras pequenas ou específicas, 
como populações exclusivamente vindas de 
hospitais de custódia ou mesmo de prisões, gerando 
uma análise inadequada da doença mental em 
si (Adshead, 1998; Flannery Junior et al., 2000; 
Kramp; Gabrielsen, 2009; Moscatello, 2001; Oliveira 
et al., 2017; Short et al., 2013). Por outro lado, há outros 
estudos demonstrando relações contrárias a isso 
(Fazel; Yu, 2011; Ghoreishi et al., 2015; Mecler, 2010; 
Oliveira et al., 2016). Certamente há possibilidades de 
prevenção de violência em indivíduos com transtornos 
mentais, através de tratamento psiquiátrico e manejo 
clínico desse aspecto (Valença et al., 2011).

O desenvolvimento de instrumentos de avaliação 
padronizados nos últimos 20 anos tornou-se 
prioridade, de forma a melhorar a validade e a 
fidedignidade das previsões quanto ao risco de 
violência. A expectativa é que esses instrumentos 
possam gerar dados confiáveis sobre a possibilidade 
de pacientes cometerem atos violentos, sob certas 
circunstâncias.
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Há, ainda, no Brasil e no mundo, instituições 
que absorvem doentes mentais e que permanecem 
abrigando-os por períodos prolongados. Por vezes, 
a origem dessa população é distinta, sendo alguns 
pacientes provenientes de antigos manicômios que 
foram fechados. Esses pacientes receberam “medida 
de segurança”, com objetivos protetivo e terapêutico, 
porém, por várias distorções do sistema judiciário 
e assistencial, têm permanecido por muitos anos 
internados nessas instituições.

Uma vez que o indivíduo receba uma medida de 
segurança por ordem judicial, ao término dessa, 
deverá passar por novo exame pericial que objetiva 
avaliar a sua periculosidade, exame esse realizado 
por perito oficial do estado. O exame de verificação 
de cessação de periculosidade deverá ser realizado 
ao término do prazo mínimo fixado pelo juiz (entre 
um e três anos) e repetido anualmente, enquanto 
não se determinar a cessação da periculosidade. É 
importante ressaltar que a periculosidade é, nesse 
contexto, um conceito jurídico (e não médico ou 
psicológico) implicando na capacidade de se prever o 
risco de comportamento delituoso futuro do sujeito 
submetido à medida de segurança (Mecler, 2010).

Em razão disso, os critérios avaliados para 
verificação de periculosidade vão além de uma 
avaliação psiquiátrica, que é parte relevante de um 
contexto mais abrangente e merecem ser discutidos 
de maneira transdisciplinar.

Este trabalho tem por objetivo realizar uma 
revisão da literatura científica sobre a importante 
temática contextualizada de violência, transtornos 
mentais (termo mais amplo) e institucionalização, 
levando-se em conta aspectos clínicos, históricos, 
culturais e sociais.

Metodologia

Trata-se de um estudo de revisão de literatura 
e, para isso, foram utilizados os principais bancos 
de dados científicos relacionados ao tema. Os 
termos operados são os descritores em saúde: 
“institucionalização”, “transtornos mentais”, 
“violência” e seus equivalentes em inglês e em 
espanhol. As bases utilizadas foram PubMed, Latin 
American and Caribbean Health Sciences Literature 
(Lilacs), Scientific Electronic Library (SciELO) e 

Virtual Health Library (Bireme). Adicionalmente, 
foram procurados outros artigos em outros idiomas 
além do inglês, espanhol e português, utilizando as 
mesmas estratégias. Não houve qualquer limitação 
de tempo, buscou-se todos os dados disponíveis 
em todas as bases de dados e, depois, foi resolvido 
restringir a análise dos resultados aos últimos vinte 
e dois anos, procurando dar uma visão sobre o tema 
até o ano de 2020.

A seleção de artigos a serem incluídos nesta 
revisão se deu através da leitura dos resumos 
encontrados, no que foram avaliados se eram 
artigos relacionados ao tema de institucionalização/
internação prolongada de portadores de transtornos 
mentais e sua possível correlação com a violência. 
A partir daí, foram extraídas as informações que 
contemplam os objetivos gerais e específicos já 
descritos. Não houve delimitação quanto ao tipo 
de artigo, pois o propósito foi realizar uma revisão 
sobre o que se produziu de conhecimento acerca 
desse tema nos últimos vinte e dois anos. A pesquisa, 
nas bases de dados descritas, utilizou os descritores 
presentes nos três termos:

No Pubmed foram encontrados 155 artigos, sendo 
101 deles publicados nos últimos vinte e dois anos. 
Desses, 58 contemplaram o tema deste trabalho e 
foram estudados e avaliados.

Na base de dados Bireme foram encontrados 
35 artigos, sendo 23 publicados nos últimos vinte 
e dois anos, sendo que 11 destes contemplaram o 
tema deste trabalho.

A busca no banco de dados do Scielo encontrou 
apenas um artigo com os três descritores presentes 
e o seu tema não contemplava os objetivos deste 
trabalho. Assim, não houve avaliação de publicações 
do Scielo.

Logo, foi feita a leitura inicial de 124 resumos 
de artigos publicados nos últimos vinte e dois anos, 
dos quais foram separados 69 artigos que, de fato, 
possuíam relação com o tema descrito. Quatro destes 
estavam em duas bases de dados e seis artigos 
foram excluídos da análise por estarem escritos em 
dinamarquês, polonês e norueguês. Desse modo, o 
número total final de artigos foi 59.

Os tipos de artigos encontrados e analisados 
foram: 1 ensaio clínico randomizado, 1 caso-
controle, 7 revisões sistematizadas 21 revisões não 
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sistematizadas, 31 demais tipos de artigos (relatos, 
editoriais, comentários etc.).

Resultados

Os locais com as maiores concentrações de 
pesquisas foram Europa e Estados Unidos da América 
e as revistas especializas em que mais se publicaram 
artigos eram também dessas regiões.

Com respeito ao perfil sociodemográfico dessa 
população, foram observados dados sobre esse 
tema de forma explícita em pelo menos quatro 
trabalhos (Crocker; Côté, 2009; Flannery Junior 
et al., 2000; O’Grady, 2004; Short et al., 2013). O 
que foi verificado em comum é que se trata de uma 
população de adultos jovens, do sexo masculino, 
solteiros, com baixa ou nenhuma renda, baixo 
nível de instrução, sem ocupação e com histórico 
de doença mental, embora muitos indivíduos nunca 
estiveram em tratamento. Ou seja, uma população 
muito desfavorecida e exposta a diversos fatores 
desestabilizadores. Para sistematizar a análise dos 
resultados, os principais estudos foram reunidos 
em dois grupos: o primeiro, que busca descrever 
fatores ligados à predição/risco de violência 
correlacionando-os a institucionalização, e um 
segundo, que buscou avaliar o risco de violência e/
ou de desassistência à desinstitucionalização.

Estudos relacionando fatores ligados à predição/
risco de violência e institucionalização

No que diz respeito aos itens históricos e a 
possível relação com institucionalização e/ou à 
violência, a metanálise de Douglas, Guy e Hart (2009) 
utilizou 204 estudos e 166 variáveis independentes. 
A tendência central (mediana) dos tamanhos de 
efeito indicou que a psicose pode se associar a um 
aumento de 49% – 68% no risco de violência. No 
entanto, houve grande dispersão entre os tamanhos 
de efeito, atribuídos a fatores metodológicos, como 
amostras comunitárias ou institucionais, definição 
de psicose (diagnóstico, quantificação e tipo de 
sintomas), grupo de comparação (psicose comparada 
com externalização versus internalização versus 
ausência de doença mental). Esses dados mostram 
o quão específico, pontual e diverso pode ser a 

apresentação de comportamento violento e de 
quadro psicótico.

Steinert (2002a) realizou uma revisão não 
sistematizada para investigar a predição de risco 
de violência. O preditor “histórico de violência” foi o 
único isolado e robusto. Outros mais proeminentes 
são sintomas positivos (delírios e alucinações) e 
outros sintomas psicóticos. A análise das variáveis 
clínicas é prejudicada, pois as intervenções 
farmacológicas e terapêuticas especialmente 
aplicadas nos pacientes internados influenciaram 
tal avaliação. Sexo masculino, idade mais jovem, 
sintomatologia psicótica e abuso de álcool foram 
preditores de maior potencial, segundo o estudo.

Esse mesmo autor, em uma outra revisão de 
literatura também de 2002, estudou a predição de risco 
de violência em pacientes com doença mental grave e 
em indivíduos sem doença mental (Steinert, 2002b). 
Ele definiu que seria necessário separar os preditores 
dos pacientes internados ou institucionalizados 
dos preditores dos pacientes não internados e das 
pessoas sem doença mental. Os resultados da revisão 
foram: as pessoas sem doença mental, assim como 
os doentes mentais graves não internados e não 
institucionalizados, possuem os mesmos preditores de 
comportamento violento: antecedentes criminais, sexo 
masculino, idade mais jovem e abuso de substâncias. 
Para os pacientes internados ou institucionalizados, 
o comportamento violento durante a internação 
hospitalar está intimamente relacionado à gravidade 
dos sintomas psicopatológicos. Tais variáveis não 
foram as mais significativas nos pacientes não 
internados e não institucionalizados. Ou seja, o 
trabalho mostrou que para os indivíduos que vivem 
na comunidade, sejam doentes mentais grave ou não 
doentes, não há um aumento de risco de violência 
associado à doença mental. Pode haver fatores 
relacionados à própria institucionalização ou ao tipo 
de assistência, encontrado em outros trabalhos como 
o descrito a seguir.

Flannery Junior et al. (2000) realizaram um 
estudo de coorte quanto a egressos de instituição 
para doentes mentais com comportamento violento 
em Massachusetts. Inicialmente, foi caracterizado 
o perfil sociodemográfico dos egressos: 554 homens 
e 472 mulheres, 87% caucasianos, idades de 20–80 
anos, média de 41 anos e diagnóstico principal 
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de esquizofrenia (71%). A seguir, avaliou-se a 
ocorrência de diversos tipos de agressão, sejam 
físicas, sexuais, intimidações verbais e não verbais 
em dois períodos: 1991-94 (primeiro período) e 1994-
98 (segundo período). Oitenta agressões à equipe de 
assistência foram relatadas no primeiro período e 
39 no subsequente. O tipo de agressão no primeiro 
período teve o seguinte perfil: 30 agressões físicas 
(37,5%), 7 agressões sexuais (9,7%) e 42 agressões 
verbais (52,5%). No segundo período, houve 22 
agressões físicas (57%), 4 agressões sexuais (10,2%) 
e 9 agressões verbais (23,1%); ou seja, uma redução 
significativa. O perfil dos agressores estudados 
nos dois períodos foi bastante semelhante: sexo 
masculino, jovens e com sintomas psicóticos.

Os autores desse mesmo estudo também 
descreveram o perfil das vítimas das agressões e 
chegaram a conclusões importantes: eram profissionais 
em contato direto com internos, sem formação e sem 
treinamento adequado, portadores de estresse agudo 
(69%) e outras alterações mentais como perturbações 
do sono, hipervigilância e presença de memórias 
intrusivas (48%). Com base nesses resultados, 
a instituição optou por capacitar as equipes do 
hospital, após o primeiro período do estudo, por meio 
do ASAP – “Assaulted staff action program” – um 
programa direcionado a equipes vítimas de agressão. 
Tal capacitação explicou, em boa parte, a redução 
significativa no número de agressões ocorridas no 
período pós-treinamento. Esse estudo comprovou 
a relevância em se capacitar os profissionais da 
assistência, trazendo um olhar também ao profissional 
e a quem assiste o doente, não somente se limitando a 
observar a violência sob o ponto de vista do paciente 
enfermo, visto que um profissional adoecido pode 
instigar manifestações violentas.

Por sua vez, Warburton (2014) realizou um 
estudo transversal em pacientes psiquiátricos no 
estado da Califórnia. Segundo ele, a agressão física 
foi a principal razão de internação e o principal 
impeditivo para alta em diversos serviços. Existiriam 
três motivações para agressões: mau controle dos 
impulsos, comportamento predatório planejado 
(“sinais” – “não gosto”, “quero agredir”, “quero 
matar”) e sintomas psicóticos positivos. Foram 
aventadas propostas para melhora desse problema: 
avaliação de risco de violência; personalizar o 

tratamento baseado no tipo de agressão: terapia 
comportamental dialética para impulsividade, 
intervenções de segurança na agressão predatória 
e medicação antipsicótica para sintomas psicóticos; 
monitoramento quanto ao uso de substâncias; 
avaliação forense independente da clínica e cuidados 
com o ambiente e o layout do hospital.

Estudos relacionando risco de violência e 
desassistência/desinstitucionalização 

Short et al. (2013), em um estudo de caso 
controle, compararam registros criminais de 4.168 
esquizofrênicos (1975-2005) não institucionalizados 
com amostra aleatória de 4.641 indivíduos da 
comunidade, na Austrália. Em comparação com 
os controles da comunidade, os pacientes com 
distúrbio do espectro da esquizofrenia foram 
significativamente mais propensos a ter um registro 
de violência (10,1% vs. 6,6%) e foram muito mais 
vítimas de agressão sexual violenta (1,7% vs. 0,3%). 
Outro achado observado foi que a taxa de vitimização 
registrada mais do que duplicou nos pacientes 
com espectro de esquizofrenia, mas permaneceu 
constante na comunidade.

As pessoas com distúrbios do espectro 
esquizofrênico são particularmente vulneráveis   
à vitimização por crimes violentos. Embora 
a comorbidade com abuso de substâncias e a 
criminalidade aumentem as chances de vitimização, 
elas não podem explicar plenamente o aumento 
dessas taxas nesses indivíduos. Segundo esse 
trabalho, a desinstitucionalização pode ter, em parte, 
contribuído para uma consequência involuntária do 
aumento das taxas de vitimização entre os doentes 
mentalmente graves.

Na mesma linha de trabalho, Kramp e Gabrielsen 
(2009) procuraram analisar as relações entre a 
reorganização do sistema de tratamento psiquiátrico 
e o crescente número de pacientes envolvidos em 
crimes como homicídio, incêndio e outras ações 
violentas perpetradas por indivíduos com doenças 
mentais. Utilizando registros dinamarqueses, foi 
estimada a taxa de crescimento anual positiva 
ou negativa em psiquiatria social e comunitária 
(variáveis   explicativas) e a prevalência e incidência 
de pacientes forenses, envolvidos em delitos 
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(variáveis   de resposta) de 1980 a 1997 para cada um 
dos municípios dinamarqueses. Foi encontrado que 
o fechamento dos leitos não teve efeito imediato 
sobre o número de pacientes forenses ou crimes 
graves. Entretanto, segundo esses autores, a 
análise comparativa mostrou, ao longo do tempo, 
que a diminuição do número de leitos psiquiátricos 
esteve significativamente relacionada, em pacientes 
forenses, com as taxas de crescimento de delitos 
como homicídios e incêndios, daí a importância da 
disponibilidade do dispositivo de internação para 
pacientes psicóticos cujo comportamento envolva 
risco de violência.

Videbech et al. (2010) avaliaram a situação de 
saúde em residências terapêuticas na Dinamarca. 
Os autores encontraram um grupo de pessoas com 
doença mental muito grave, além de doenças físicas 
mal tratadas. Foi observado um alto índice de 
episódios violentos e de comportamento psicótico 
nesses pacientes, além de uma alta frequência de 
internações curtas. Ao se estabelecer uma comparação 
desse grupo a um grupo de controle populacional 
sem doenças mentais, os autores encontraram uma 
prevalência duas vezes maior de síndrome metabólica 
nos indivíduos institucionalizados em relação à 
população controle. A hipótese gerada pelo estudo 
foi de que um estilo de vida não saudável, associado 
ao tratamento psicofarmacológico, acarretaria 
alto risco para eventos cardiovasculares. Assim, os 
autores propõem uma triagem regular obrigatória 
para doenças físicas a fim de garantir a saúde dos 
pacientes. Eles também acreditam que seria ideal 
mantê-los em uma enfermaria psiquiátrica de longa 
permanência e obter uma ação mais incisiva do 
sistema judiciário para os casos graves.

Wahlbeck et al. (2011) estudaram uma coorte de 
pacientes internados em hospitais psiquiátricos 
na Finlândia, na Suécia e na Dinamarca, entre 
1987 e 2006, e procuraram avaliar a expectativa 
de vida dentre outras observações sobre a saúde 
desses pacientes, sendo o desfecho principal em 
até quinze anos após a alta hospitalar e o grupo 
controle da população não doente. Os pacientes 
com transtornos mentais tiveram mortalidade 
três vezes maior que a população não doente. As 
mulheres viveram 15 anos a menos e os homens 20 
anos a menos que os respectivos controles. Durante 

a era da desinstitucionalização, a expectativa de 
vida entre as pessoas com transtornos mentais 
diminuiu nos três países. Os determinantes de 
mortalidade encontrados incluíram um estilo de 
vida não saudável, negligência quanto aos cuidados 
com o corpo e uma “cultura” de se não levar em 
conta doenças físicas na abordagem do paciente 
psiquiátrico. Além disso, pessoas com transtornos 
mentais são mais frequentemente desempregadas, 
solteiras e marginalizadas. O estigma implica em 
grandes barreiras para o acesso ao tratamento 
de saúde. Os resultados mostram uma maior 
necessidade de ações de promoção da saúde, 
melhoria do sistema e da prevenção de suicídios e 
violência no sistema de saúde nórdico.

Uma revisão histórica realizada por Manning 
(2009), avaliou a situação dos pacientes psiquiátricos 
tutoreados pelo Estado Australiano na casa de 
Kew Cottages, entre 1925 e 2008. Fundada em 
1887, Kew Cottages foi a mais antiga e maior 
instituição especializada da Austrália em pessoas 
com deficiência intelectual. Kew Cottages foi 
originalmente concebido como um lugar de cuidados 
benevolentes e educação para as crianças. No entanto, 
devido a sua localização isolada, aproximada a de um 
“Asilo Lunático”, e o uso de medidas de segurança 
física, resultou em uma reputação como a de um 
lugar de encarceramento. Apesar da introdução de 
reformas em meados do século XX para conceder 
maiores liberdades aos residentes, as condições de 
vida precárias, o regimento muito rigoroso, violência 
e abuso contribuíram para se construir um ambiente 
de prisão dentro da instituição.

Lamb e Weinberger (2013) realizaram uma revisão 
de publicações recentes, avaliando se portadores de 
doenças mentais graves possuíam envolvimento 
criminal. Neste trabalho, percebeu-se que pacientes 
com esse comportamento quase sempre receberam 
tratamento inadequado ou com pouca estrutura, 
sem controle social e sem um acompanhamento 
integral no sistema de saúde mental quando 
necessário. O sistema público de saúde necessita 
de maior financiamento e responsabilização para 
cuidar desses pacientes. Certamente são situações 
que podem ser tratáveis e evitadas.

Silver (2006) realizou uma revisão não 
sistematizada sobre a violência e os transtornos 
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mentais e as suas bases teóricas. Segundo o 
autor, as teorias das “carreiras criminosas” e 
das “circunstâncias de vida local” precisam ser 
estudadas e revistas para que se considere a adoção 
de uma nova estrutura organizada e sistematizada 
que leve em conta as mudanças do paciente ao 
longo do tempo. Isso irá contribuir muito para uma 
melhor compreensão dos fatores determinantes do 
comportamento violento entre pessoas com doença 
mental vivendo na comunidade. O autor concluiu 
que a proposição de um sistema de tratamento 
organizado, baseado em pesquisa e evidência, gerido 
por instrumentos padronizados que documentem 
rigorosamente os contextos clínicos e criminológicos 
dos pacientes, avaliação de familiares e demais 
envolvidos no contexto social e, por exemplo, aliado 
a uma estrutura de estabelecimento de recompensas 
frente às progressivas melhoras do indivíduo, seria 
um bom modelo para a redução efetiva do risco de 
violência entre portadores de transtornos mentais.

Esses últimos estudos nos mostram que, de fato, 
estratégias que levem em conta a dinamicidade do 
indivíduo, do ambiente e dos demais determinantes 
da violência e o processo de desinstitucionalização 
podem levar a uma maior chance de compreensão 
do processo de violência sem apenas limitar-
se a uma dicotomia institucionalização/
desinstitucionalização, como será discutido a seguir.

Discussão

Os artigos encontrados mostraram uma 
preocupação/discussão com a questão do 
comportamento violento e doenças mentais, presença 
ou ausência de fatores associados entre si e a questão 
da institucionalização/desinstitucionalização 
e suas consequências. As revisões sistemáticas, 
inclusive uma metanálise (Douglas; Guy; Hart, 2009), 
encontraram uma heterogeneidade muito grande 
nas amostras, nos critérios utilizados e nos grandes 
vieses próprios das avaliações de risco de violência, 
sendo um tema que envolve multidisciplinaridade.

Nos estudos desta revisão o fator “histórico de 
violência” aparece como um item significativamente 
isolado e tal informação é corroborada por diversos 
outros autores (Mecler, 2010; Oliveira et al., 2017; 
Teixeira et al., 2007). Contudo, tal informação em 

nada auxilia na prevenção do primeiro episódio 
violento e não traz qualquer dado sobre quais 
os fatores que de fato vão ensejar o risco de um 
comportamento violento para que possa ser 
modificado e trabalhado.

Na realidade, ao se considerar apenas o item 
histórico de comportamento violento prévio, isso 
contribuirá para o aumento do estigma com o 
doente mental infrator, que tenderá a ser visto como 
perigoso e sem capacidade de socialização ou de 
recuperação.

Goffman (1988) traz dados significativos 
diretamente relacionados a se estabelecer sinais 
(corte, marcas ou mesmo queimaduras) em indivíduos 
com “mau status moral”, distúrbios físicos ou algo 
que fosse estranho ou menos desejável aos “normais”. 
Cumprir uma norma ou simplesmente apoiá-la é uma 
forma de exercer o preconceito, como mostra esse 
autor. O sentimento de inferioridade só vai gerar mais 
insegurança e estigma em ambos os lados.

As experiências pessoais, especialmente narrativas 
de autorrelatos, são capazes de gerar algum tipo de 
mudança e até motivação dentro da categoria dos 
segregados/estigmatizados. Isso traz possibilidade 
de o “desacreditado”, ou ainda o “desacreditável”, 
mostrar que pode ocorrer algo diferente do que é 
esperado pela sociedade (Goffman, 1988), visto que, 
em geral, as diferenças ou dificuldades dos doentes 
mentais são tratados com estigma.

Thornicroft (2006) descreve situações reais 
vivenciadas por pessoas com transtornos mentais, 
como restrições significativas a direitos civis 
básicos nos Estados Unidos, dificuldade de acesso 
a um aluguel ou mesmo a uma moradia própria, 
restrições a uso de piscina em determinados clubes e 
restrições para dirigir um veículo ou obter um visto. 
Historicamente, em diversos estados daquele país, o 
direito de votar também era restrito e não acessível 
a indivíduos com doenças mentais. Nesse mesmo 
texto, exemplificam-se casos de doentes mentais 
vítimas de violência, tanto física quanto sexual.

A maior vulnerabilidade dos doentes mentais 
à violência abordada por Thornicroft (2006) vai 
ao encontro de alguns dos artigos dessa revisão 
e de outros sobre o tema, como Short et al. (2013), 
Wahlbeck et al. (2011), Abdalla-Filho e Souza (2009), 
Teixeira et al. (2007) e Gattaz (1999).
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Scheirs et al. (2012) realizaram um estudo 
transversal em uma instituição holandesa para 
pesquisar variáveis que mais se relacionavam à 
necessidade de contenção física ou química em 
pacientes com deficiência intelectual. Esses autores 
concluíram que nenhuma variável sociodemográfica 
foi estatisticamente significativa e que há fatores 
maiores preditores de comportamento violento de 
maior relevância: baixo funcionamento adaptativo, 
comportamento desafiador não violento e um nível 
intelectual maior (dentro dessa amostra de pacientes 
com deficiência intelectual). A institucionalização 
parece ter provocado o fenômeno nocivo de frustrar 
o indivíduo com melhor capacidade intelectual, 
haja vista as limitações e barreiras do ambiente 
institucionalizado e enclausurado.

A caracterização dos resultados dessa revisão, 
em que os trabalhos quase sempre se encontram 
focados na avaliação de violência perpetrada pelo 
doente e muito raramente avaliam a fundo fatores 
que ensejam essa violência que não são dependentes 
do mesmo, reforça o caráter antiquado deste 
pensamento. São escassos trabalhos que se ativeram 
às violências sofridas por pessoas em situação de 
institucionalização e quando eles são realizados 
acabam sendo revisões históricas, especialmente 
do período manicomial. É importantíssimo ter a 
consciência de que nos dias atuais essa violência 
persiste, não somente a física, mas a coação, o 
preconceito e o desdém, que caracterizam uma 
violência tipicamente institucional.

Valença et al., em 2006, 2013 e 2015, procuraram 
relacionar fatores à presença de comportamento 
violento no que tange à predição de risco e à 
prevenção da manifestação desse comportamento 
(Valença; Moraes, 2006; Valença; Nascimento;  
Nardi, 2013; Valença et al., 2015). Os critérios 
clínicos foram determinantes nessas pesquisas, 
principalmente a presença de sintomatologia 
produtiva, a recaída da doença, falta de insight 
e distorções cognitivas. Isso comprova que um 
controle clínico adequado é fundamental para evitar 
a reincidência na população de doentes mentais.

No que diz respeito a predição de comportamento 
violento, Oliveira et al. (2017) concluíram que o uso 
de instrumentos validados e o desenvolvimento de 
uma entrevista semiestruturada com a finalidade de 

avaliar o risco de violência em pacientes psiquiátricos 
sob custódia seriam maneiras de contornar ou, ao 
menos, diminuir possíveis distorções. Ainda de 
acordo com esses autores, pesquisas que forneçam 
dados que auxiliem a identificação de indivíduos com 
transtornos mentais com risco de comportamento 
violento, bem como o tratamento adequado dos 
mesmos, podem contribuir para a prevenção dessa 
conduta, assim como a sua expressão no meio social. 
Como consequência, poderiam permitir uma melhor 
caracterização dos grupos e de situações de risco, 
esclarecendo as motivações específicas relacionadas 
à manifestação de comportamento violento em 
indivíduos com transtornos mentais.

Deve-se considerar uma análise mais cuidadosa 
das publicações de Videbech et al. (2010), Kramp e 
Gabrielsen (2009) ou, ainda, Fuller Torrey (2015), em 
que se procura correlacionar a desinstitucionalização 
a um processo de aumento de crimes violentos 
praticados por doentes mentais. Como mostram 
os artigos desta revisão (Glied; Frank, 2014; Lamb; 
Weinberger, 2013; Manning, 2009; Silver, 2006), 
as situações de violência e risco são pontuais e 
envolvem a minoria dos doentes. Situações de 
instituições historicamente fundadas num tipo de 
abordagem que enfoca a punição, o encarceramento 
e as restrições físicas podem influenciar um 
comportamento que envolva uma resposta violenta. 
Pensar na ideia de voltar a institucionalizar os 
doentes, ainda que (e obviamente) se usando um 
modelo com melhor infraestrutura, como uma 
solução pode parecer um retrocesso. A análise 
histórica dessas instituições é clara no aspecto em 
que elas surgiram com um modelo bem diferente do 
que se tornaram. Inicialmente, eram chamadas de 
casas de repouso, locais de recuperação, spas etc.

Foucault (2001), Correia e Passos (2017) e 
Arbex (2013) tratam da temática das restrições, da 
institucionalização e das dificuldades e distorções dos 
modelos manicomiais de tratamento psiquiátrico. São 
diversos os relatos de maus tratos, prolongamentos 
desnecessários de internações e proposta terapêutica 
inadequada e distorcida. Uma consequência nefasta foi 
o crescimento da violência institucional e um enorme 
número de mortes que poderiam ter sido evitadas.

O estigma decorrente de abordagens terapêuticas 
inadequadas é retratado de forma muito clara 
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pelos próprios doentes. Nascimento e Leão (2019) 
publicaram um importante trabalho qualitativo em 
que se vê muito claramente o quão estigmatizados 
e vítimas de preconceito os doentes mentais se 
percebem. As estratégias de recovery, que pode ser 
compreendido como um processo de recuperação em 
que cada indivíduo vivencia de uma forma e busca a 
sua recuperação de forma mais ativa e participativa 
possível, é, sem dúvida alguma, um fator importante 
para a superação dos efeitos do estigma e outros 
efeitos negativos da presença de uma doença mental 
(Nascimento; Leão, 2019; Serpa Junior et al., 2017).

É importante destacar como Flannery Junior et al. 
(2000) investigaram o perfil de agressões realizados 
pelos egressos de uma instituição psiquiátrica. A 
inovação desse trabalho foi pensar na perspectiva do 
profissional e não apenas de associar a violência ao 
doente. E, de fato, os autores encontraram um perfil de 
profissionais que foram vítimas da violência: aqueles 
com formação ou treinamento inadequado e que 
apresentavam perturbações da saúde mental, como 
estresse agudo, alterações de sono, hipervigilância 
e outras alterações psíquicas. De acordo com esse 
estudo, uma intervenção junto à equipe de profissionais 
contribuiu para que as agressões caíssem para menos 
da metade em um mesmo período de observação (quatro 
anos), apesar do aumento do número de internações 
no período. Ou seja, existem medidas a serem tomadas 
para a prevenção do comportamento violento e elas 
não são limitadas ao doente em si, mas a diversos 
outros fatores.

Assim, podemos considerar que as alternativas 
mais plausíveis, com maiores chances de prevenção 
da violência junto à população de doentes mentais e 
com maiores possibilidades de ressocialização e de 
bom controle clínico são treinamentos adequados 
para as equipes assistentes e criação de modelos 
sistematizados, padronizados e que considerem a 
evolução e a dinamicidade do processo relacionado à 
violência, como abordado em diferentes estudos, como 
nos estudos de Silver (2006), Mecler (2010), Valença, 
Nascimento e Nardi (2013) e Oliveira et al. (2017).

Já há estudos científicos robustos, incluindo 
revisões sistemáticas e metanálise, comprovando 
que a doença mental não é o fator mais importante 
na avaliação de risco de violência ou mesmo nem é 
um fator isolado (Abdalla-Filho; Engelhardtb, 2003;  

Achá et al., 2011; Bonta; Law; Hanson, 1998; 
Ghoreishi et al., 2015; Mecler, 1996; Menezes, 2001; 
Oliveira et al., 2017; Valença; Moraes, 2006; Valença; 
Nascimento; Nardi, 2013; Whittington et al., 2013).

Diversos estudos têm pesquisado a relação entre 
doença mental e comportamento violento. Menezes 
(2001) encontrou que a ausência de tratamento 
psiquiátrico prévio anterior ao delito foi a principal 
variável relacionada ao comportamento violento, 
destacando-se, então, a possibilidade de ser evitável.

No Brasil, uma das situações em que somos 
confrontados com a violência e a institucionalização 
é quando um doente mental comete um crime e é 
considerado inimputável, de acordo com o Artigo 
26 do Código Penal Brasileiro. Nesse caso, ele passa 
a ser custodiado pelo Estado Brasileiro podendo 
permanecer até décadas institucionalizado, mesmo 
em razão de um crime não tão grave, devido a ser 
considerado um indivíduo potencialmente perigoso. 
A periculosidade presumida só se encerra com o 
Exame de Verificação de Cessação de Periculosidade, 
que deve ser realizado por psiquiatra perito oficial. 
Mecler (2010) e Oliveira et al. (2016) pesquisaram 
centenas de laudos psiquiátricos brasileiros e 
identificaram que, em boa parte desses exames, o 
perito psiquiatra não parece submeter seu laudo 
a uma padronização e a uma sistematização que 
considere os pontos mais relevantes no risco de 
violência, em desacordo com o apresentado na 
literatura científica mostrada nesta revisão.

Tal situação provoca uma grande reflexão com 
relação ao Exame de Verificação de Cessação de 
Periculosidade, pois sua falta de sistematização e 
padronização para a coleta dos dados dificulta não 
só a análise dos dados, como também a qualidade 
do exame, que muitas vezes não aborda alguns dos 
fatores relevantes para uma eficiente análise do risco 
de violência. Baseado nisso, o Instituto de Perícias 
Heitor Carrilho, local em que são realizadas todas 
as perícias de cessação de periculosidade do estado 
do Rio de Janeiro, após debates sobre o tema com 
seus gestores e corpo clínico instituiu, em outubro 
de 2017, o Exame Multiprofissional e Pericial de 
Atenção Psicossocial (Empap).

Este exame representa um novo modelo de acordo 
com as avaliações científicas, históricas e culturais e 
todo o avanço do conhecimento em saúde e jurídico, 
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atendendo aos princípios da dignidade e às regras 
internacionais de Direitos Humanos. O Empap foi 
concebido na perspectiva multidisciplinar, tratando 
alguns pontos centrais de forma objetiva e explícita, 
considerando itens históricos, a criminologia, fatores 
sociais, clínicos e a perspectiva para o futuro, tanto 
do ponto de vista do periciando quanto do suporte 
psicossocial o qual deverá receber quando da sua 
liberação da medida de segurança (Costa et al., 2018).

É preconceituoso, estigmatizante e contrário às 
evidências científicas considerar o doente mental 
como um indivíduo com risco maior de comportamento 
violento comparado à população geral. Naturalmente, 
há situações em que o mesmo, especialmente se não 
tratado, pode vir a se tornar violento, porém trata-se 
de um contexto específico e os fatores são tratáveis 
e modificáveis. Certamente, uma assistência de 
qualidade e humanizada, em que se evite a internação 
prolongada e a institucionalização, é uma excelente 
maneira de reduzir o risco de comportamento violento 
desses indivíduos.

A identificação de fatores de risco associados 
ao comportamento violento é fundamental para 
se conseguir uma avaliação adequada em relação 
à doença mental, sem se referenciar estritamente 
no modelo de internação/institucionalização 
prolongado, arcaico e estigmatizante, quando visto 
como única alternativa.

A aplicação de instrumentos padronizados e 
de uma avaliação sistematizada e embasada no 
conhecimento técnico-científico pode fornecer dados 
mais fidedignos, de forma a prever e a evitar o risco 
de violência nessa população ou mesmo evitar um 
uso abusivo da medida de segurança. Aliando-se 
a organização de um sistema de tratamento de 
saúde padronizado, holístico e dinâmico, se poderá 
oferecer um acompanhamento adequado e uma 
ressocialização real, sem que se reforce o peso de 
um estigma e de um pensamento arcaico de que 
somente institucionalizar o indivíduo é a solução.
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